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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/24 – PG 
 

Acolhimento de propostas eletrônicas até as 08h (horário de 
Brasília-DF) do dia 28/02/2024. 

 
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Polo Socioambiental Sesc 
Pantanal, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, comunica a realização 
de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, regida pela Resolução Sesc n.” 1.570/23 do Conselho Nacional do Serviço 
Social do Comércio, pelas disposições deste instrumento convocatório e de seus 
anexos, para: 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COSMÉTICOS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO ESPAÇO VIDA & SAÚDE – SPA DO HOTEL 
SESC PORTO CERCADO. 
 
O edital e seus anexos estão disponíveis no site do Sesc Pantanal 
www.sescpantanal.com.br/licitacoes e a sessão de lances será realizada no 
Sistema Licitações-e, no endereço www.licitacoes-e.com.br, sob o nº. 1038062 onde 
as propostas deverão ser apresentadas via sistema eletrônico até às 08h00min do dia 
28/02/2024, sendo que a abertura das propostas será às 09h00min e a sessão 
pública de lances terá início às 10h do dia 28/02/2024.  
 
Deve ser considerado o horário de Brasília/DF. 
 
 

Várzea Grande/MT, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitação  
Polo Socioambiental Sesc Pantanal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA ELETRONICO N° 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

O MUNICÍPIO DE Porto Alegre do Norte, através da comissão 
de contratação designado pela portaria n°.01/2024, torna 
público para conhecimento dos interessados a REVOGAÇÃO 
da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA,  cujo Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA – AREA CIVIL, PARA  EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, SENDO 
50 ( CINQUENTA ) UNIDADES HABITACIONAIS DO TIPO A 
COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 42,71M² NO MUNICIPIO DE 
PORTO ALEGRE DO NORTE – MT ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
N° 2282/2022/SINFRA-MT, CONFORME PROJETO BÁSICO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO; REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; MODO 
DE DISPUTA:  Aberto.  por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
conforme decisão circunstanciada inserta no competente 
processo licitatório.  Maiores informações pelo Telefone: (66) 
3 5 6 9  1 2 2 6 / 1 2 1 0  o u  p o r  e - m a i l : 
licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br.

Daniel Rosa do Lago - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA N° 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2024

O MUNICÍPIO DE Porto Alegre do Norte, através da comissão 
de contratação designado pela portaria n°.01/2024, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
PRESENCIAL,  cujo Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA – AREA CIVIL, PARA  EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, SENDO 
50 ( CINQUENTA ) UNIDADES HABITACIONAIS DO TIPO “A” 
COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 42,71M² NO MUNICIPIO DE 
PORTO ALEGRE DO NORTE – MT ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
N° 2282/2022/SINFRA-MT, CONFORME PROJETO BÁSICO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO; REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; MODO 
DE DISPUTA:  Aberto. Data de Abertura/Recebimento das 
Propostas/credenciamento/julgamento: 28/03/2024 as 
9h00min, local DA DISPUTA:  Rua Tocantins nº 1173 Bairro Três 
Irmão – Município de Porto Alegre do Norte/MT. O Edital 
completo e projeto básico, estará à disposição dos interessados 
gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
do Norte/MT e encontram-se disponíveis nos endereços 
e l e t r ô n i c o s :  n o  s i t e  d a  p r e f e i t u r a , 
www.portoalegredonorte.mt.gov.br ou através do e-mail:  
licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br; Maiores informações 
pelo Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Daniel Rosa do Lago - Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024

PROCESSO N° SINFRA-PRO-2023/14791
OBJETO: Contratação de remanescente de obras, tendo em 
vista a rescisão unilateral do IC n. 025/2022/SINFRA, cujo 
objeto é a execução dos serviços de implantação e 
pavimentação da rodovia MT-010/488, trecho: Rio Arinos – Entr. 
MT-388 (Tapurah), subtrecho: Est.0+0,00 a 341 + 17,239 (Ínicio 
do Pavimento), com extensão de 6,84 km e da rodovia MT-488, 
trecho: Nova Maringá – Tapurah, subtrecho: Ponte sobre o Rio 
Arinos – MT-010, com extensão de 20,85km. Considerando 
estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, RATIFICO nos termos do 
P a r e c e r  d a  P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d o  E s t a d o 
n.229/SGAC/PGE/2024, e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos, AUTORIZO a contratação por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fundamento no Art.24, XI, da Lei 
n.8.666/93 e Art.41 da Lei n.12.462/2011, em favor da empresa 
Construtora Campesatto Ltda; CNPJ n.03.722.632/0001-57, 
valor global de R$ 22.392.581,96 (Vinte e dois milhões, 
trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
noventa e seis centavos). Informações gerais: telefone nº. (65) 
3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br.
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2024.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e

Logística do Estado de Mato Grosso - SINFRA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
torna público que requereu junto à SEMA-MT as Licenças 
Ambientais Prévia (LP) e de Instalação (LI), referentes à 
Implantação e Pavimentação de Rodovia MT-010, Trecho: Entr. 
MT-484 – Entr. MT-560 com extensão total de 20,61 km; no 
município de Tapurah/MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, trecho: Entr. MT-340(Fim PU Araguainha), DIV. 
Araguainha/Ponte Branca, com extensão de 15,3 km, código 
S.R.E: SRE100EMT0105, Coordenadas Geográficas: 
16°51'19.01"S, 53°01'40.05"W (Início) e 16°47'28.01"S, 
52°55'56.04"W (Fim). No município de Araguainha /MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Div. Ponte Branca/Ribeirãozinho – ENTR. MT-461 (São 
João), extensão: 0,335km, código S.R.E: SRE100EMT0130, 
Coordenadas Geográficas: 16°36'53,7"S, 52°50'0,0"W (Início) e 
16°36'45,0"S, 52°50'6,7"W (Fim), no município de Ribeirãozinho 
-MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100. Trecho: ENTR. MT-461 (São João) - Início PU POV. Couto 
Magalhães, extensão: 5,72 km, código S.R.E: SRE100EMT0140, 
Coordenadas Geográficas: 16°36'45,0"S, 52°50'6,7"W (Início) e 
16°33'53,8"S, 52°50'29,7"W (Fim),  no município de 
Ribeirãozinho -MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Início PU Pov. Couto Magalhães, Entr. MT-463 (B) (Acesso 
Ribei rãoz inho) ,  extensão:  14 ,0  km,  código S.R.E: 
SRE100EMT0150, Coordenadas Geográficas: 16°33'31,4"S, 
52°50'3,7"W (Início) e 16°28'48,2"S, 52°44'59,9"W (Fim), no 
município de Ribeirãozinho - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, ENTR. MT-463(B) (Acesso Ribeirãozinho) - DIV. 
Ribeirãozinho/Torixoréu, extensão: 17,06 km, código S.R.E: 
SRE100EMT0160, Coordenadas Geográficas: 16°28'48,2"S, 
52°44'59,9"W (Início) e 16°19'59,5"S, 52°44'31,8"W (Fim), no 
município de Ribeirãozinho - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Entr. MT-270, Entr.MT-260, extensão: 17,6 km, código S.R.E: 
SRE100EMT0180, Coordenadas Geográficas: 16°19'5,5"S, 
52°44'31,5"W (Início) e 16°12'9,9"S, 52°39'55,0"W (Fim), no 
município de Torixoréu - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Trecho: Rio Diamantino (Div Torixoréu/Pontal do Araguaia) 
– Inicio duplicação (PU Pontal do Araguaia), extensão: 32,07 km, 
código S.R.E: SRE100EMT0250, Coordenadas Geográficas: 
16°6'20,7"S, 52°29'4,5"W (Início) e 15°55'13,1"S, 52°16'32,0"W 
(Fim), no município de Pontal do Araguaia - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Trecho: Início Duplicação (PU Pontal do Araguaia), Fim 
Duplicação (PU Pontal do Araguaia), extensão: 1,9 km, código 
S.R.E: SRE100EMT0270D, Coordenadas Geográficas: 
52°16'32.16''W 15°55'13.08''S no município de Pontal do 
Araguaia - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Trecho: Início Duplicação (PU Pontal Do Araguaia), Fim 
Duplicação (PO Pontal Do Araguaia), extensão: 1,915 km, 
código S.R.E: SRE100EMT0270E, Coordenadas Geográficas: 
15°55'13,1"S, 52°16'32,0"W (Início) e 15°54'35,9"S, 
52°15'41,0"W (Fim), no município de Pontal do Araguaia - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Trecho: Fim Duplicação (PU Pontal do Araguaia) - ENTR. 
BR-070(A) (Pontal do Araguaia), extensão: 1,758 km, código 
S.R.E: SRE100EMT0280, Coordenadas Geográficas: 
15°54'35,9"S, 52°15'41,0"W (Início) e 15°53'44,3"S, 
52°15'21,8"W (Fim), no município de Pontal do Araguaia - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de recuperação de rodovia pavimentada MT-
100, Trecho: Entr. BR-070 (A) (Pontal do Araguaia) - Rio Garças 
(Div. Pontal do Araguaia/Barra do Garças), extensão: 0,116 km, 
código S.R.E: SRE100EMT0290, Coordenadas Geográficas: 
15°53'44,3"S, 52°15'21,8"W (Início) e 15°53'41,9"S, 
52°15'24,8"W (Fim), no município de Pontal do Araguaia - MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-
MT), torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC) para obra de Restauração de Pavimento da Rodovia MT-
451, Trecho: Entr. MT-060 (B) – Entr. BR-070, com extensão de 
49,93 km, localizada no município de Poconé/MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
 RESULTADO DE LICITAÇÃO

 
-
 
PREGÃO ELETRÔNICO N°

 
001/2024

 A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designada pelo Decreto Municipal ° 
4.237/2024; torna público o resultado da sessão com data marcada para o dia 08/02/2024, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 001/2024 cujo o objeto é o Registro de Preço para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
(itens desertos do PR n° 053/2023) para atender as demandas da Administração Pública Municipal de Água Boa –

 
MT, que teve 

como resultado:
 
DESERTO.

 
Ainda, comunica a reabertura da sessão pública, conforme descrito abaixo e sintetiza que o processo 

licitatório não será regionalizado e nem exclusivo para ME e EPP, devido à falta de propostas cadastradas.
 
Desta forma segue 

nova data, com o Edital Retificado sem o benefício da Regionalização e exclusividade para as ME e EPP:
 
RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: A partir do dia 09/02/2024 às 08h00min ao dia 27/02/2024 às 18h00min.
 
Horário de Brasília.

 
INÍCIO DA SESSÃO 

DE DISPUTA DE PREÇOS: As 08h30min do dia 28/02/2024.
 
Horário de Brasília.

 
Água Boa -

 
MT, 08 de fevereiro de 2024.

 
Ivania Volpi

 
-
 
Agente de Contratação

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA PARA ALIENAÇÃO N° 013/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, torna público aos 
interessados que na Concorrência para Alienação nº. 013/2023, com abertura dos envelopes de proposta de preço marcada para 
o dia 08/02/2024, teve como vencedores os seguintes participantes: 
SEQ QD LOTE BAIRRO LICITANTE PREÇO SITUAÇÃO 
11 B - 01 ¼ 27/30 Universitário WILSON GOMES DE AZARA 701.300,00 VENCEDOR 

1 014 011 Cristalino ADILSON ALVES ROCHA 52.010,00 NÃO 

2 014 011 Cristalino DIMAR HANTHEQUESTE TOGNERE 
FILHO 52.300,00 VENCEDOR 

10 44 001 Industrial M.A AGRÍCOLA LTDA 200.015,00 VENCEDOR 

17 44 07 Industrial JOEL DRESCH91242479104 157.000,00 VENCEDOR 

3 Chácara 53 A Guarujá Expansão CASA DOS REDUTORES JAKIN LTDA 43.730,80 NÃO 

12 Chácara 53 A Guarujá Expansão LEONARDO DE QUEIROZ RODRIGUES 50.999,00 VENCEDOR 

4 Chácara 54 A Guarujá Expansão CASA DOS REDUTORES JAKIN LTDA 208.221,10 VENCEDOR 

9
 

Chácara
 
54

 
A

 
Guarujá Expansão

 SL LOPES CONSULTORIA E 
ASSESSORIA

 
EMPRESARIAL LTDA

 200.000,00
 

NÃO
 

15
 

Chácara
 
54

 
A

 
Guarujá Expansão

 
JOEL

 
DRESCH

 
202.800,00

 
NÃO

 

5
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 
JOSÉ GUILHERME QUEIROZ LIMA

 
53.101,00

 
NÃO

 

6
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 
KATHLEEN RIOS

 
55.981,00

 
NÃO

 

7
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 
YANG ZUMBO CORONEL GUEVARA

 
57.500,00

 
NÃO

 

8
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 SL LOPES CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 100.000,00
 

NÃO
 

13
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 
LEONARDO DE QUEIROZ RODRIGUES

 
80.999,00

 
NÃO

 

14
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 
RAEL DRESCH

 
61.000,00

 
NÃO

 

16
 

Chácara
 
55

 
A

 
Guarujá Expansão

 
JOEL DRESCH

 
102.800,00

 
VENCEDOR

 

Abre-se o prazo, conforme art. 109, inciso I, Alínea “b” da Lei n° 8.666/93.
 

Água Boa -
 

MT, 08 de fevereiro de 2024.
 

Adriana Candida Pacheco

 

-

 

Presidente da Comissão de Licitação

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA

COMUNICADO
O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições e em obediência ao 
disposto no parágrafo único do art. 108 da Lei Orgânica do Município e no art. 209, caput, da 
constituição do Estado de Mato Grosso, comunica que as CONTAS ANUAIS referentes ao 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 encontram-se à disposição de qualquer cidadão para exame 
e apreciação no seguinte endereço: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – SECRETÁRIA DE 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA – RUA BARÃO DE MELGAÇO, S/Nº  - PRAÇA 
PASCOAL MOREIRA CABRAL – TELEFONE: (65) 3617-1537, como também no endereço 
eletrônico: https://www.gp.srv.br/transparencia_cuiabacm/servlet/balanco_anual.
Cuiabá, 07 de Fevereiro de 2024.

Vereador Francisco Carlos Amorim Silveira - CHICO 2000
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA SESSÃO DO

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2023
O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde MT, nomeada pela Portaria nº 041, de 05 de janeiro de 
2024, CONVOCA as empresas participantes da Concorrência 
Pública, cujo o objeto trata da Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia (fornecimento de 
mão-de-obra e materiais) para construção da Escola Estadual 
do bairro Vida Nova, do município de Lucas do Rio Verde – MT, 
conforme Convênio processo n° 2022/13327, para o retorno da 
sessão pública que ocorrerá no dia 14/02/2024 às 08:00 horas 
(horário de Mato Grosso) que ocorrerá na Sala Matrinxã, 
localizada na Avenida América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos 
Buritis, Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78.455–000.
Lucas do Rio Verde MT, 08 de Fevereiro de 2024.

Paulo Henrique Brincker - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 49/2023
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves 
Pereira, nomeada pela portaria 26/2023, torna público aos 
interessados, que no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
49/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DE DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE NOBRES, 
cuja abertura ocorreu no dia 04/01/2024 às 14h (Brasília), 
sagraram-se vencedoras as empresas CIRURGICA IZAMED 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.967.916/0001-02, com o valor 
global de R$ 5.820,00 (cinco mil e oitocentos e vinte reais), OP 
QUIRINO DISTRIBUIDORA EIRELI EPP inscrita no CNPJ n° 
22.228.679/0001-03, com o valor global de R$ 4.892,00 (quatro 
mil e oitocentos e noventa e dois reais), V K SOLUCOES 
COMERCIAIS LTDA inscrita no CNPJ n° 08.855.152/0001-88, 
com o valor global de R$ 45.480,00 (quarenta e cinco mil e 
quatrocentos e oitenta reais). Nobres, 08 de fevereiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira - Pregoeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
PRIMAVERA DO LESTE 3ª VARA CÍVEL DE PRIMAVERA DO LESTE 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS EXPEDIDO POR 
DETERMINACÃO DO MM.(9JUIZ(A) DE DIREITO MYRIAN PAVAN 
SCHENKEL PROCESSO n. 1007624-91.2020.8.11.0037 Valor da causa: 
R$ 243.924,61 ESPÉCIE: [Alienação Fiduciária, Cédula de Crédito 
Bancário]->BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) 
POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. POLO PASSIVO: Nome: 
INDIANA AGRI COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS EIRELI, 
CNPJ: 10.671.911/0001-02 Representada por Alex Pereira Nome: ALEX 
PEREIRA, CPF: 814.261.430-87 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO 
POLO PASSIVO, acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da 
petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial, conforme documentos 
vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no 
corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: Compulsando o feito, verifica 
-se que a presente demanda fora distribuída no ano de 20 20, visando 
recuperar o bem dado em garantia a operação firmada com o requerente. 
Contudo, até o presente momento não houve êxito no cumprimento da 
liminar deferida no processo. Aduzindo que o art. 5° do Decreto-Lei 911/69, 
faculta ao autor socorrer-se à ação executiva, caso o bem gravado com 
alienação fiduciária não seja localizado com o devedor fiduciante, 
invocando os princípios da economia e celeridade processual:"Se o credor 
preferir recorrer à ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão 
penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem 
para assegurar a execução". Visto que como ainda não houve citação, é 
possível emenda a inicial, transformando-se a ação proposta em outra 
(CPC, art. 329). O art. 5°, do DL 911/69, coloca a via executiva, à disposição 
do credor fiduciário, não podendo, destarte, ser-lhe subtraída a 
possibilidade de emenda da inicial para transformar a busca e apreensão 
em execução. Embora o Decreto-lei n. 911/69 permita a conversão da ação 
de busca e apreensão em ação de depósito em caso de o bem dado em 
garantia não ser encontrado, a inconstitucionalidade da prisão civil tomo a 
medida inócua. Acrescenta ainda que o próprio Decreto -lei n.° 911/69 
autoriza o ajuizamento direto de ação executiva. Diante dos princípios da 
instrumentalidade, eficiência e economia processual, é possível a 
conversão da ação de busca e apreensão em execução, muito embora a 
ação de busca e apreensão seja procedimento especial com intuito de 
recuperação do bem, enquanto a de execução visa ao pagamento do 
débito. Nesse sentido temos diversas decisões viabilizando o presente 
requerimento, vejamos: "Alienação fiduciária. Ação de busca e apreensão. 
Bem não encontrado. Conversão em execução por quantia certa contra 
devedor solvente. Possibilidade. Citação não realizada. Inteligência do 
artigo 264 e 294, ambos do CPC. Antes da citação o autor pode modificar o 
pedido, a causa de pedir, e substituir-se por outra parte ou direcionar a ação 
contra outro réu, que não o originalmen te constante da inicial. Existência de 
titulo executivo extrajudicial (DL 911/69, art. 5°). Agravo a que se dá 
provimento". (Agravo de Instrumento n° 0132837 - 39.2011.8.26.0000, Rel. 
Des. PEREIRA CALÇAS, 29' Câmara, J. 13.07.11). APELAÇÃO COM 
REVISÃO N° 0001077-95.2010.8.26.0001 F. R. DE SANTANA APELANTE: 
BANCO SAFRA S/A APELADA: MIDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BEBIDAS LTDA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BUSCA E APREENSÃO JUÍZA 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA: ANA CAROLINA DELLA LATTA CAMARGO 
BELMUDES ALIENAÇÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BUSCA E 
A P R E E N S Ã O  C O N V E R S Ã O  E M  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O 
EXTRAJUDICIAL POSSIBILIDADE ANTES DA CITAÇÃO EXEGESE DOS 
ARTIGOS 264 E 294 DO CPC SENTENÇA ANULADA RECURSO 
PROVIDO. Diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e 
economia processual, desde que não tenha ocorrido a citação do réu, é 
possível a conversão da ação de busca e apreensão em execução 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. 
EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO 
EXECUTIVA. POSSIBILIDADE. 1. O DECRETO-LEI N° 911/69 CONFERE 
AO CREDOR, DIANTE DA NÃO LOCALIZAÇÃO DO BEM ALIENADO, A 
POSSIBILIDADE DE REQUERER A CONVERSÃO DA BUSCA E 
APREENSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. 4 2. NÃO LOCALIZADO O BEM 
E PRESENTE NOS AUTOS O INSTRUMENTO CONTRATUAL ASSINADO 
PELO DEVEDOR E POR DUAS TESTEMUNHAS, MOSTRA-SE VIÁVEL A 
CONVERSÃO EM AÇÃO EXECUTIVA, MEIO ATRAVÉS DO QUAL 
HAVERIA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. 3. RECURSO PROVIDO. (TJ/SP 
— Apelação n° 0002402-36.2010.807.0001 — 3' Turma Cível. Data de 
Julgamento: 15/02/2012)" "AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. Contrato de 
financiamento com cláusula de alienação Fiduciária em garantia. Bens não 
localizados. Citação erroneamente certificada que não produz efeito. 
Conversão para ação de execução que se mostra regular e atende os 
princípios da economia e da razoável duração do processo. Recurso 
provido. (TJ/DF — Apelação n° 0012781-72.2005.8.26.0004 27a Câmara 
de Direito Privado. Data de Julgamento: 08/05/2012)" Ante o exposto e 
estando todos os requisitos autorizadores para o deferimento da conversão 
em execução, requer a Vossa Excelência: a) a citação dos executados para 
pagarem o valor atribuído à causa , e que deverá ser recalculado até a data 
do efetivo pagamento, no prazo de 03 (três) dias, a teor do art. 827, do CPC, 
mais honorários advocatícios e custas processuais, deferindo-se ao Sr. 
Oficial de Justiça designado para as diligências, os poderes contidos no § 
2°, do art. 212, do CPC; b) seja oficiado ao BACEN, via correio eletrônico 
para bloquear/penhorar os valores existentes na(s) conta(s)-corrente(s) 
e/ou aplicações financeiras dos executados (art. 835, do CPC); 5 c) caso os 
executados não sejam encontradas no endereço declinado acima, ou não 
paguem o valor constante na inicial, requer desde já o arresto e a penhora 
de bens móveis e imóveis para garantia da dívida exequenda, intimando-os, 
para querendo, opor embargos; d) seja deferida a expedição de certidão de 
distribuição do feito para fins de registro nos cartórios de registros de bens, 
na forma do art. 828, do CPC; e) a concessão do prazo por 15 (quinze) dias 
para juntada da planilha de débito atualizada. Outrossim, requer que todas 
as publicações e intimações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 
do advogado RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA — OAB/MT 8184-A, 
sob pena de nulidade. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital 
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
KATIUSCIA SANDRA RAMOS SILVA, digitei. PRIMAVERA DO LESTE, 19 
de janeiro de 2024. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

EDITAL N° 37/2023 - SINFRA-PRO-2023/14052
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de pontes em concreto armado, divididos em 
06(seis) lotes, em várias localidades do Estado de Mato Grosso, 
especificamente nas rodovias: MT-170, município de 
Castanheira (Lote 01-04pontes) – MT-170 e MT-208, município 
de Castanheira e Juruena (Lote 02 – 03 pontes); MT-208, 
município de Aripuanã e Juruena (Lote 03 – 03 pontes), MT-418, 
município de Aripuanã (Lote 04 – 02 pontes); MT-418, município 
de Aripuanã e Colniza (Lote 05 – 04 pontes), MT-418 e MT-206, 
município de Colniza (Lote 06 – 06 pontes). A Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística, por meio da Comissão de 
C o n t r a t a ç ã o  c o n s t i t u í d a  p e l a  P o r t a r i a 
n.094/2023/CGAB/SINFRA, de 09/11/2023, torna público o 
resultado do julgamento da fase de análise da proposta de 
preços e documentos de habilitação LOTE 05. Após análise, a 
Comissão declara vencedora do LOTE 05 a empresa Comércio 
e Indústria Brasileira de Estrutura Pre-moldadas Ltda. CNPJ: 
05.778.763/0001-81, com valor de R$ 17.154.900,00 
(dezessete milhões cento e cinquenta e quatro mil e novecentos 
reais), resultando em 13,68% de desconto. A ata da sessão da 
licitação, poderá ser obtida no site www.sinfra.mt.gov.br e Portal 
d e  a q u i s i ç õ e s  M T:  w w w. s e p l a g . m t . g o v. b r  ( L i n k : 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br). Informações gerais: 
telefone n. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. 
Cuiabá, 08 de fevereiro de 2024.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação - SINFRA/MT

Visto. Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N° SINFRA-PRO-2023/14052

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de pontes em concreto armado, divididos em 
06(seis) lotes, em várias localidades do Estado de Mato Grosso, 
especificamente nas rodovias: MT-170, município de 
Castanheira (Lote 01-04pontes) – MT-170 e MT-208, município 
de Castanheira e Juruena (Lote 02 – 03 pontes); MT-208, 
município de Aripuanã e Juruena (Lote 03 – 03 pontes), MT-418, 
município de Aripuanã (Lote 04 – 02 pontes); MT-418, município 
de Aripuanã e Colniza (Lote 05 – 04 pontes), MT-418 e MT-206, 
município de Colniza (Lote 06 – 06 pontes). A Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA, torna público 
para conhecimento dos interessados a seguinte decisão: Parte 
conclusiva: Dessa forma, nos termos do instrumento 
convocatório, HOMOLOGO a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA N. 37/2023, LOTE 05, sob o critério de 
julgamento Menor Preço e Regime de Execução de Empreitada 
por Preço Unitário, e ADJUDICO à empresa Comércio e 
Indústria Brasileira de Estrutura Pre-moldadas Ltda. CNPJ: 
05.778.763/0001-81 com valor de R$ 17.154.900,00 
(dezessete milhões cento e cinquenta e quatro mil e novecentos 
reais), resultando em 13,68% de desconto. Informações gerais: 
telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br e 
Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br).
Cuiabá, 08 de fevereiro de 2024.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
ERRATA DA 1ª RETIFICAÇÃO DO
EDITAL DE LEILÃO N° 001/2024

O Município de Lucas do Rio Verde – MT, com sede 
administrativa na Avenida América do Sul, nº 2500-S, 
Loteamento Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde – MT. CEP 
78.455.000, Fone (065)  3549-8300, através de seu(ua) 
leiloeiro(a), torna público para a todos os interessados,  leilão, 
do tipo maior lance, para Alienação de 15 (quinze) imóveis 
urbanos e 01 (um) imóvel rural, sendo 12 (doze) localizados no 
bairro Parque das Américas; 03 (três) no bairro Tessele Júnior; 
e, 01 (um) localizado no Setor 12 (doze); todos de propriedade 
do município de Lucas do Rio Verde-MT, ao preço mínimo 
constante no Edital, sofreu alterações no Termo de Referência. 
Diante das alterações se faz necessária a reabertura integral do 
certame, conforme se segue: ONDE-SE LÊ: Início do 
acolhimento das propostas eletrônicas: A partir das 17h30min 
do dia 08/02/2024. Fim do acolhimento das propostas 
eletrônicas: até as 06h30min do dia 07/03/2024. Início da 
Sessão Pública para Lances: A partir das 07h30min do dia 
07/03/2024. Fim da Sessão Pública para Lances: Até as 
13h30min do dia 07/03/2024. LEIA-SE: Início do acolhimento 
das propostas eletrônicas: A partir das 17h30min do dia 
08/02/2024. Fim do acolhimento das propostas eletrônicas: até 
as 07h30min do dia 07/03/2024. Início da Sessão Pública para 
Lances: A partir das 08h30min do dia 07/03/2024. Fim da 
Sessão Pública para Lances: Até as 14h30min do dia 
07/03/2024. O edital completo e informações mais detalhadas 
poderão ser obtidos junto ao Leiloeiro na sede da Prefeitura 
Municipal de Lucas do Rio Verde, no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT. 
CEP: 78455-000 ou ainda se encontra disponível nos Sites - 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e LICITANET.
Lucas do Rio Verde-MT, 07 de fevereiro de 2024.

Paulo Henrique Brincker - Leiloeiro

PREVILUCAS - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

O Diretor do PREVILUCAS – Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Lucas do Rio Verde, Sr. Gilson Dotivo 
Garcia, torna público, que tendo concordado com a justificativa 
apresentada no processo de Dispensa de Licitação n° 05/2024 
para a contratação de empresa especializada na locação de 
equipamentos, para prestação de serviços de extração de cópia, 
impressão, digitalização corporativa, com fornecimento de 
equipamentos novos e de primeiro uso, fornecimento de peças, 
suprimentos e serviços de suporte; serviço de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos, para atender as 
necessidades do Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Lucas do Rio Verde-MT, com a empresa F ROCHA 
& CIA LTDA, inscrito no CNPJ: 73.882.136/0001-46, para realizar 
o fornecimento dos serviços, em conformidade com as 
disposições da presente dispensa de licitação, com fulcro o 
disposto no artigo nº 75, inciso II, da Lei Federal º  14.133/2021 e 
artigo nº 1, inciso III do decreto 6.090/2022 do município de 
Lucas do Rio Verde, RATIFICA a justificativa apresentada e 
autoriza a contratação referida.
Lucas do Rio Verde-MT, 08 de fevereiro de 2024.

Gilson Dotivo Garcia - Diretor Executivo
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